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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAIS 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 193, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0371 e 0419/2024/RH/SMS/SUS de lavra da 

Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 308 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 185.469 de 11 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

21 1307 MARILIA BEATRIZ SILVA DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 194 de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0221/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de NUTRICIONISTA. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1274 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 187.469 de 11 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

NUTRICIONISTA 

Classif.    Inscrição   Candidato 

14 797 ANDRESSA MARITZA PISANI GRANADO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 195, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 00671/2024 SME de lavra da Secretaria Munici-

pal de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Pro-

cesso Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 789 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 190.469 de 12 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

23 649 SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 196, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0546/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 702 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 191.469 de 12 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

24 1405 VICTORIANO JOSE LOURENÇO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 197, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0730/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de COZINHEIRO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 1312 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 192.469 de 13 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

COZINHEIRO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

25 
47 

ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO TEI-

XEIRA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 469/2023 

 

Edital de Convocação n° 198, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando os Ofícios nº 0372, 0400 e 0401/2024/RH/SMS/SUS de lavra 

da Secretaria Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante 

Processo Seletivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM. 

 

Considerando que o(a) candidato (a) classificado(a) inscrito sob nº 828 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 184.469 de 11 de março de 2024 se 

apresentou para tomar posse, contudo, pelo ofício nº 

0554/2024/RH/SMS/SUS a Secretaria Municipal de Saúde informa que o(a) 

candidato(a) se apresentou, mas não assumiu a vaga ofertada. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 469/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

106 31 NADIA VERONICA SILVA SMANIOTTO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 469.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

469.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eraldo Gonçalves Fortes 

Secretário Municipal de Saúde 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 20 de março de 2024 • Edição 2735 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 7 

  
 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 041, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0807/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

181 73 ROBSON CRISTIANO RODRIGUES DOS ANJOS 

183 307 JANILDA MARIA ALVES DE FARIAS 

184 22 JANE ALVES LEMES 

185 30 PAMELA DIAS DA SILVA 

186 289 MARCIA LISIANI ALVES DA SILVA 

187 159 GIRCLEIDE DOS SANTOS SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 042, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0332/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 500 ao 

cargo de PROFESSOR PEDAGOGO convocado(a) pelo Edital de Convo-

cação nº 033.471 de 11 de março de 2024 não se apresentou para tomar 

posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

188 176 SIRLENE OLIVEIRA DE SOUSA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 043, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0596/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL E PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 45 

e 618 ao cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL convocados(as) pelo Edi-

tal de Convocação nº 034.471 de 11 de março de 2024 não se apresentaram 

para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

23 191 VANUZA DE JESUS DOS SANTOS 

24 322 LUCIVANIA DA SILVA COSTA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 044, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0546/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para os cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS, AUXILIAR EDUCACIONAL, MOTORISTA DO TRANSPORTE 

ESCOLAR – CATEGORIA “D” e PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

411 ao cargo de AUXILIAR EDUCACIONAL e nº 233 ao cargo de MO-

TORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR – CATEGORIA “D” convoca-

dos(as) pelo Edital de Convocação nº 036.471 de 12 de março de 2024 não 

se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIA EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

25 417 IVANICE MARIA MARTINS PIRES 

 

MOTORISTA DO TRANSPORTE ESCOLAR – CATEGORIA “D” 

Classif.    Inscrição   Candidato 

4 631 LUIZ CARLOS LOPES RODRIGUES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 045, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0730/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita, dentre outros, a convocação mediante Processo 

Seletivo Simplificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(a) inscrito sob nº 20 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 038.471 de 13 de março de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

189 26 GISLEI SOUSA COSTA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 046, de 20 de março de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 0776/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para o cargo de PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

Considerando que os(as) candidatos(as) classificados(as) inscritos sob nº 

235 e 195 convocados(as) pelo Edital de Convocação nº 039.471 de 13 de 

março de 2024 não se apresentaram para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

190 654 ARLETE CORREA ALVES DE ALMEIDA 

191 384 JOSIANE SILVA SANTANA DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 20 de março de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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PORTARIA Nº 214/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a pedido a Senhora ISABELA CASSIMIRO DOS SANTOS, que 
exercia a função de Assistente de Serviços Culturais, designada pela Portaria 
nº 111/2023.  
 
Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 215/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais,  
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor NADJAN REGINI ALMEIDA PINHO, para exercer a fun-
ção de Chefe de Equipe de Sonorização, desta Prefeitura, recebendo a remune-
ração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 19 de dezem-
bro de 2003, e suas alterações. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 13 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 216/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 1º de março de 2024 até 31 de maio de 2024, a Senhora CAROLINE 
ROSE DE SOUSA LIMA VIDAL, ocupante do cargo de Técnico em Enfer-
magem SAMU. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 217/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 1º de março de 2024 até 31 de maio de 2024, a Senhora FLAVIA NE-
RES CAMPEÃO, ocupante do cargo de Médico Intervencionista SAMU. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 218/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 11 de março de 2024 até 10 de junho de 2024, a Senhora MARIA DA 
CONCEIÇÃO DE SOUZA TOBIAS, ocupante do cargo de Agente Comuni-
tário de Saúde. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 11 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 219/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 03(três) meses, a 
contar de 1º de março de 2024 até 31 de maio de 2024, a Senhora ALBA FER-
RAZ DAMASCENA, ocupante do cargo de Professor(a) Pedagogo(a). 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 1º de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 220/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
R E S O L V E 

 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 30(trinta) dias, a 
contar de 11 de março de 2024 até 09 de abril de 2024, o Senhor SERGIO 
FRANCISCO CUNHA, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 11 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
 

PORTARIA Nº 221/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, por um período de 59(cinqüenta e 
nove dias) dias, a contar de 18 de março de 2024 até 15 de maio de 2024, a Se-
nhora FRANCIELLE OLIVEIRA DE SOUZA, ocupante do cargo de Assis-
tente Social. 
 
Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 18 de março de 2024. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 20 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO. 
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DECRETO Nº 2.442 DE 20 DE MARÇO DE 2024 

 

“REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) LICITADAS NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8666/1993 E AINDA VIGENTES 

NO ANO DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o art. 58, IV da Lei Orgânica do Município de Primavera do Leste,  

 

CONSIDERANDO a Resolução de Consulta do TCE MT nº 24/2023, que dispõe sobre a transição para a nova Lei de Licitações; 

 

CONSIDERANDO o Artigo 38 do Decreto nº 11.462/2023 que trata de regras de transição e dá continuidade à aplicação da Lei nº 8.666/1993 se os processos 

licitatórios tiverem tido a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 de dezembro de 2023 e a opção escolhida seja expressamente 

indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação direta; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Em atenção à Resolução de Consulta do TCE MT nº 24/2023, fica autorizada a adesão à Ata de Registro de Preços (ARP), com prazo vigente, decorrente 

de processo licitatório com base nas Leis8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011, desde que comprovada a vantajosidade econômica para 

a administração e cumpridas as condicionantes fixadas em regulamento próprio e do órgão gerenciado. 

 

Art. 2º - O contrato administrativo decorrente da ARP formalizada com fundamento nas Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e/ou arts. 1º a 47-A da Lei 12.462/2011deve 

ser regido pelas respectivas regras previstas na legislação federal adotada, em atendimento ao disposto no art. 191, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

Art. 3º - Caso a ata a ser aderida tenha disposições quanto aos limites quantitativos da adesão mais permissivos que a Lei nº 14.133/2021, prevalecerão os limites da 

legislação mais recente. 

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 20 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

 

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº. 1.620/2016 

e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

RESOLUÇÃO 04/2024-CMAS/PVA 

 

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Federal - Sistema Único de Assistência Social no exercício de 2024. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste/MT – CMAS - no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 - Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS) e Lei Nº 363/01 que dispõe sobre sua criação, através de sua Presidente e diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em Reunião 

Extraordinária realizada no dia 13 de março de 2024, conforme Ata n°02/2024. 

 

Considerando sua função de Controle Social e disposição de acompanhamento das ações de Política Municipal de Assistência Social do Município de Primavera 

do Leste e, a aplicação dos recursos afins que devem ser submetidas ao Conselho Municipal para análise e deliberação. 

 

Considerando a Portaria do MDS N° 113 de 10 de dezembro de 2015, que em seu artigo 3ª, estabelece que o Plano de Ação consiste em instrumento informatizado 

de planejamento, constante do SUASWeb, disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS para lançamento de dados e 

validação anual das informações relativas às aplicações e transferências regulares e automáticas, na modalidade fundo a fundo, do cofinanciamento federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal da assistência social. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar sem ressalvas o Plano de Ação 2024 para cofiinanciamento do Governo Federal do Sistema Único de Assistência Social no município de Primavera 

do Leste-MT. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 20 de Março de 2024 

 

Joelma Santana Sousa Caldas 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS 

Primavera do Leste – MT. 

  

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br
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Onde se lê: 

 

003/2023 EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS no uso de suas atribui-

ções legais e do ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, conforme a publicação do diário oficial do dia 15 de março de 2024, RESOLVE 

TORNAR PÚBLICO a retificação do resultado FINAL de SELECIONADOS E CLASSIFICADOS do chamamento público 003/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIVI-

SUAL. 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Danilo Carvalho Andrade 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
369 SELECIONADO 

2 Tiago Alexandro Strassburger 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
353 SELECIONADO 

3 Quéren Hapuque Dias Dos Santos 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
313 SELECIONADO 

4 Jhon Herbert Santana Dos Santos 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
303 SELECIONADO 

5 Gustavo Dos Santos Castanho 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
303 SELECIONADO 

6 Shirley Aparecida Da Silva 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
284 SELECIONADO 

7 João Lucas Bastista Alves 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
267 SELECIONADO 

8 
Ana Paula Neis Dorst  

(Desclassificada)  

Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
384 

DESCLASSIFI-

CADO 

(De acordo com o 

art. 21 – inciso II, 

do edital) 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Ana Paula Neis Dorst Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração. 378 SELECIONADO 

2 Diego Luz Barbosa Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 344 SELECIONADO 

3 Daniel Fábio Pereira Dos Santos Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 335 SELECIONADO 

4 José Bramussi Lourenço Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 314 SELECIONADO 

5 Sebastião Moreira Da Silva Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 307 SELECIONADO 

6 Hermes Batista Barroso Júnior Hermes Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 290 SELECIONADO 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Kayra Julyane Ribas Festival Audiovisual Primavera 400 SELECIONADO 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Mauricio José Nicolino 
Apoio às salas de cinema e Projetos Continuados de Audiovisual (apenas para pessoa 

jurídica) 
368 SELECIONADO 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

2 Rodsley Nathan Gomes Da Costa Curta-metragem de no mínimo 10 minutos de duração 381 SELECIONADO 

 

Passa a se lê: 

 

003/2023 EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIOVISUAL. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS no uso de suas atribui-

ções legais e do ilustríssimo Senhor Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, conforme a publicação do diário oficial do dia 15 de março de 2024, RESOLVE 

TORNAR PÚBLICO a retificação do resultado FINAL de SELECIONADOS E CLASSIFICADOS do chamamento público 003/2023 – EDITAL DE SELEÇÃO DE 

PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEI PAULO GUSTAVO) – AUDIVI-

SUAL. 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Danilo Carvalho Andrade 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
369 SELECIONADO 

2 Tiago Alexandro Strassburger 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
353 SELECIONADO 

3 Quéren Hapuque Dias Dos Santos 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
313 SELECIONADO 

LICITAÇÕES 
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4 Jhon Herbert Santana Dos Santos 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
303 SELECIONADO 

5 Gustavo Dos Santos Castanho 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
303 SELECIONADO 

6 Shirley Aparecida Da Silva 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
284 SELECIONADO 

7 João Lucas Bastista Alves 
Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
267 SELECIONADO 

8 
Ana Paula Neis Dorst  

(Desclassificada)  

Videoclipes, vídeo-danças, videoartes, curtas de minuto e demais produtos audiovi-

suais de cunho cultural que tenham de 01 a 10 minutos de duração. 
384 

DESCLASSIFI-

CADO 

(De acordo com o 

art. 21 – inciso II, 

do edital) 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Ana Paula Neis Dorst Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração. 378 SELECIONADO 

2 Diego Luz Barbosa Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 344 SELECIONADO 

3 Daniel Fábio Pereira Dos Santos Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 335 SELECIONADO 

4 José Bramussi Lourenço Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 314 SELECIONADO 

5 Sebastião Moreira Da Silva Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 307 SELECIONADO 

6 Hermes Batista Barroso Júnior Curta-metragem de no mínimo 05 minutos de duração 290 SELECIONADO 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Kayra Julyane Ribas Festival Audiovisual Primavera 400 SELECIONADO 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

1 Mauricio José Nicolino 
Apoio às salas de cinema e Projetos Continuados de Audiovisual (apenas para pessoa 

jurídica) 
368 SELECIONADO 

 

N° Nome Categoria Pontuação Situação 

2 Rodsley Nathan Gomes Da Costa Curta-metragem de no mínimo 10 minutos de duração 381 SELECIONADO 

  

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 

Processo nº 117/2024 

(A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, Lei Municipal 

1.953/2021 e demais legislação complementar). 

Critério de Julgamento MENOR PREÇO POR ITEM 

Objeto: 

REGISTRO DE PREÇOS, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM 

GEOTÉCNICA E ESTUDO GEOTÉCNICO, PARA ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

Setor: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Modo de Disputa: ABERTO 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 08 de abril de 2024 

Hora: 08:30 horas (Horário de Brasília – DF) 

Local: www.licitanet.com.br  

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 07:00 às 13:00 – Horário local. 

LOCAL: 
Rua Maringá, 444 – Centro – Primavera do Leste – MT http://www.primaveradoleste.mt.gov.br ou www.li-

citanet.com.br  

 

Primavera do Leste 19 de março de 2024 

 
Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.pva.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 18/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024. 

 

O agente de contratação da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, torna público que fará          

realizar a dispensa de licitação a seguir caracterizada, MODALIDADE: Dispensa de Licitação-Eletrônica nº 004/2024. 

 

Objeto: .BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO MATO GROSSO E DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE-MT 

 

Recebimento das propostas: A partir da publicação;  

 

Do encerramento do recebimento das propostas: 25/03/2024 às 07:59 horas (Horário de Brasília - DF); 

 

Início da sessão de disputa de preços: 25/03/2024 às 08 horas (Horário de Brasília – DF). 

 

Fim da sessão de disputa de preços: 25/03/2024 de 2023 às 14 horas (Horário de Brasília - DF). 

 

Endereço eletrônico da disputa: www.licitanet.com.br 

 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$  6.765,62 

 

O procedimento obedecerá ao disposto, Lei Federal nº 14133/2021 e suas alterações. O Aviso de Dispensa completo se encontra à disposição dos interessados 

pelo Site: www.primaveradoleste.mt.leg.br, www.licitanet.com.br e na sede da Câmara Municipal de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, localizado 

na Avenida Primavera nº 300, Bairro PrimaveraII  em horário de expediente das 07h00 às 13h00 (horário local). Maiores informações poderão ser obtidas pelo 

telefone, (66)3498-3590 e via e-mail compras@primaveradoleste.mt.leg.br. 

 

Primavera do Leste, 20 de março de 2024. 

 

SIMONE FAJARDO MARAFON 

PORTARIA Nº 85/2024. 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

PROCESSO Nº 016/2024 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, considerando, a orientação disposta no Parecer Jurídico nº 042/2024/PJCM, nos 

termos do Artigo 74, Inciso III, Letra “f” da Lei Federal nº 14.133 de 2021. 

 

OBJETO: Curso de capacitação sob o tem: Workshop de revisão e elaboração de textos oficiais e técnicas com a utilização do CHATGPT como ferramenta 

acessória. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO este processo de Inexigibilidade de Licitação, para contratação da Empresa: CAPACCITAR CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA, 

portadora do CNPJ nº 31.825.556/0001-40, pelo valor total de  R$ 5.097,00 (cinco mil, e noventa e sete reais), tendo o presente constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 20 de março de 2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

*original assinado nos autos do processo 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/
mailto:licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br
mailto:licitacao@primaveradoleste.mt.leg.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO Nº 09/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada em Gerenciamento de Frotas e Combustível,   por menor taxa de 
administração. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio do Exmo. Sr. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, Vereador Presidente, 
no uso de suas atribuições e em conformidade com o Artigo 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21 e suas alterações, e do Pregoeiro Sr. WENDER DE SOUZA BARROS, 
nomeado pela Portaria nº 85/2024, tornam público para conhecimento de todos os interessados que, 
 
CONSIDERANDO que, o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base na Lei Federal 14.133/21 e alterações; 
 
ADJUDICO em favor da empresa: 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
 
DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 

MÉDIA DE 

TAXA DE AD-

MINISTRA-

ÇÃO 

MÉDIA VALOR 

TOTAL ANUAL - 

R$ 

01 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTA 
Serviços de e gerenciamento informatizado para fornecimento de combustíveis e lubrificantes, bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos como o fornecimento de peças 
acessórios multimarcas, através de redes de estabelecimentos credenciados pela contratada, com a 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão da frota, com tecnologia 
de cartão magnético com chip (tipo smart) ou cartão com tarja magnética, atendendo as necessida-
des da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

SERV -1,30% R$ 188.102,46 

 
Primavera do Leste – MT, 20 de março de 2024. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Vereador Presidente 

 
*Original assinado nos autos 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PROCESSO Nº 09/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada em Gerenciamento de Frotas e Combustível,   por menor taxa de 
administração. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT, por intermédio do Presidente Exmo. Sr. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com o Artigo 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21 e suas alterações, com base nas informações contidas no Processo Administrativo 
nº 09/2024 realizado na modalidade Pregão Eletrônico nº 02/2024. 
 
HOMOLOGA em favor da empresa: 
 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ Nº 05.340.639/0001-30 
 
DESCRIÇÃO DO RESULTADO DO OBJETO: 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND 

MÉDIA DE 

TAXA DE AD-

MINISTRA-

ÇÃO 

MÉDIA VALOR 

TOTAL ANUAL - 

R$ 

01 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE FROTA 
Serviços de e gerenciamento informatizado para fornecimento de combustíveis e lubrificantes, bem 
como serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos como o fornecimento de peças 
acessórios multimarcas, através de redes de estabelecimentos credenciados pela contratada, com a 
implantação e operação de sistema informatizado e integrado para gestão da frota, com tecnologia 
de cartão magnético com chip (tipo smart) ou cartão com tarja magnética, atendendo as necessida-
des da Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT. 

SERV -1,30% R$ 188.102,46 

 
Fica convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos do Artigo 90, Caput. da Lei 14.133/21, sob pena de decair o direito à 
contratação sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei e posteriores alterações. 
 
Primavera do Leste – MT, 20 de março de 2024. 
 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 
Vereador Presidente 

 
*Original assinado nos autos 

 


